
. •

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

dmsm

unem&  23 de  julho de/9 92	 ACORDA° N.0301-27.121 

Recurso n.°	 114.770	 - Processo n9 10.814-008.844/91-15

Recorrente : FUNIWO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVA

Recorrida	 IRE - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SA0 FAULO

MUNIU/XE. li.4r:Y3.0.

1. C alt. 150, Vl, "a" da Constituiçác :ederal só se ro-
feto aos imi .ostos sobre o património, a renda ou (J.;
serviços.

2. A isenção do Imposto de Importação às pessoas jurídi-
cas de direito público interno e as entidades vincula -
das estão reguladas pela Lei n9 80:•/90, que não ampi,
ra a situação constante deste processo.'	 -

3. Negado provimento ao recurso.	 .

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

•

ACORDAM, os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, vencidos os Cons. Fausto de Freitas e Castro Neto e Luiz .
Antonio Jacques, na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Brasília-DF, em 23 de julho de 1992.
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ITAMAR VIEIR . DA CPSTA - Presidente

ON't
OTATHIO DANINklaWAU - Rtdat r

lil)U ! !(	 UZA -	 :11 Fazenda Nacional
VISTO LM ,„
SESS.50 DEZ 1 ASO 992
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ronaldo Linclimar José Marton, Jose Theodoro Mascarenhas Menck, 	 João
Baptista Moreira e Madalena Perez Rodrigues.
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A recorrente submeteu a despacho aduaneiro a im-
portação das mercadorias descritas na DI n. 062503 	 registrada
em 08.11.91 solicitando o reconhecimento de imunidade tributá-
ria em relação aos impostos de Importação (1 1.) e sobre Produtos
Industrializados (I.P.I.), com fundamento no artigo 150, item VI,
letra "a", e parágrafo segundo da Constituição Federal e na Lei
n. 9.849/67, que a instituiu como fundação.

Em ato de conferencia aduaneira, a fiscalização
entendeu que A recorrente não estava amparada por imunidade, e
lavrou o Auto de Infração de fls., para exigir a recolhimento do
crédito tributário correspondente ao Imposto de Importação(I.1.)
e do Imposto sobre Produtos Industrializados sem apli-
cação de qualquer penalidade.

Regularmente intimada, a recorrente impugnou a
existOncia fiscal, alegando, em resumo, quer

a) O Auto de infração é insubsistente por falta de
fundamentação legal;

b) A norma constitucional invocada trata de imuni-
dade reciproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios, de que se beneficiam, também, às autarquias e às fun-
da0es instituidas e mantidas pelo Poder Público, no que se refe-
re ao patrimônio, à renda ou 209 serviços, vinculados a suas fi-
nalidades essenciais ou às delas decorrentes;

c) A recorrente, na condição de fundação mantida
pelo poder público, tendo como finalidade precipita a transmissão
de programas educativos e culturais por rádio e televisão, está
abrangida, via essa vedação constitucional;

d) Em abono a postulação, cita jurisprudencia do
Supremo Tribunal Federal e da doutrina que incluem os impostos de
Importaçãb (I.I.) e sobre Produtos Industrializados (I.P.I.) como
tributos incidentes sobre o patrimônio, em sentido lato;

Ao apreciar a impugnação, a AF1R autuante, em suas
informa0es de fls., propôs a manutenção do Auto de Infração.

A ação fiscal foi julgada procedente, em primeira
instância. A autoridade singular, funda sua decisão basicamente
no argumento de que o Imposto de Importação (I.I.) e o imposto
sobre Produtos industrializados (I.P./.), não se inserem na cat•-
goria dos impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, mas na
categoria dos impostos sobre o comércio exterior e sobre a produ-

.



ção e circulação de mercadorias, conforme definição adotada pelo
Código Tributário Nacional. Portanto, a vedação constitucional
contida no artigo 205, da Constituição Federal, de instituir im-
posto sobre o património, a renda e os serviços, diz respeito ex-
clusivamente dos tributos que tem como fato gerador o património,
a renda e os serviços.

A recorrente intimada da decisão de primeira ins-
tncia, tempetivamente, recorre. Nas suas razMes de recurso,
reafirmam apoiada em iurisprudencia do Supremo Tribunal Federal,
a espojada tese de que no conceito de impostos incidentes sobre o
patrimônio, se incluem o Imposto de Importaçàb (I.I.) e o Imposto
sobre Produtos industrializados (I.P.I.), vinculado à importação.

'E o relatório.
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A presente lide teve origem com o advento da
Lei n. 8.032, de 12.04.90, que revogou todas as isenas e
reduçffes, àquela época, vigentes, restringindo-as unicamente
às eleitas pelo novo texto legal, e deixando a recorrente,
em particular, ao desamparo de qualquer beneficio fiscal na
importaçao de máquinas, aparelhos, equipamentos e instrumen-
tos, bem como de acessórios, partes, peças, componentes e
sobressalentes.

A recorrente sempre se beneficiara das isen-
coes do Imposto de Importaçao (I.I),e Imposto sobre Produtos
Industrializados (I.P.x.), previstas no artigo 1. do Dec.lei
n. 1293/93 e Dec.lei n. 1.726/79, e posteriormente da redu-

,çao de SO% para as maquinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos, concedida pelo Dec.lei n. 2434, de 19.04.80, bem
como da reduçao sobre partes, peças, componentes, acessórios
e sobressalentes concedida pelo Dec.lei n. 2479, de 03.10.88

Desamparada pela legislaçao ordinária, magnâ-
nima em isençoes plenas ou parciais, por ocasiao da importa-.
çao habitual dos citados bens, a recorrente passou pleitear
o reconhecimento de imunidade tributária invocando em seu ,favor o artigo 150, item VI, letra "a", parágrafo segundo 1da Constituiçao Federal, ipsis literis:

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias
asseguradas ao contribuinte, é vedado à
Uniao, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipiose
1 - ... OMiSS1.5...
VI - instituir impostos sobre:
a)

	

	 patrimônio, rçnda ou serviços, uns	 dos
outros.

2. - A vedaçao do inciso VI, a, é extensiva
as autarquias e As fundaçoes instituidas
e mantidas pelo Poder Páblico,no que se
refere patrimônio, à renda e aos servi-
ços, vinculados as suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes."

A administraçao fazendária negou guarida ao
pleito da recorrente, pois entendeu que a imunidade recipro-
ca - vedaçao constitucional de instituir impostos sobre o
patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros (Uniao, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios) - está vinculada às ca-
tegorias tributárias de impostos definidas em razao do obje-
to de incidencia tributaria, de que trata o Titulo III do
C.T.N. e, especificamente, seu Capitulo III, que agrupa os

1Pimpostos sobre patrimônio e a renda. Apesar, de tratar-se de
fundaçao instituída e mantida pelo Poder Público, no caso o
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Estado de Sao Paulo, o Imposto de Importaçao (I. I.) e o Im-
posto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.), nao se in-
cluem dentre os impostos, in casu, destacados pela Consti-
tuiçao Federal, que sao exclusivamente os impostos sobre o
património, renda ou serviços, porquanto se enquadram .nos
Capítulos CE e IV, que agregam os impostos sobre o comércio
exterior e os impostos sobre a produçao e circulaçao de mer-
cadorias, respectivamente. Dal decorre que a vedaçao consti-
tucional contida no artigo 150, da Carta Magna, nao é ampla
nem irrestrita, pois se circunscreve aos impostos que tem
como fato gerador o património, a renda ou os serviços. O
imposto de importaçao (I.I.) nao tem como fato gerador da
obrigaçao tributária, nenhuma das hipóteses de incidencia
referidas, haja vista que o fato gerador desse imposto é a
entrada de produtos estrangeiros no território nacional,
conforme dispoe a artigo 19, do C.T.N. Por outro lado, o Im-
posto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.), tem seu fato
gerador definido no artigo 46 do C.T.N., ocorrendo quando da
salda do produto industrializado do estabelecimento indus-
trial, importador, comerciante ou arrematante, ou quando de
procedencia estrangeira, no seu desembaraço aduaneiro, ou
ainda na sua arremataçao, quando apreendido ou abandonado e
levado a leiloo.

A recorrente se contrapoe argumentando que os
acórdaos reiterados do Supremo Tribunal Federal, fazem ju-
risprudencia no sentido de que a imunidade prevista no arti-
go 150, da Constituiçao Federal " alcança o Imposto de Impor-
taçao (I.I.) e Imposto sobre Produtos Industrializados
(/.P.I.), vinculado à importaçao, porque a palavra "PATRIMO-
NIO" empregado na norffa constitucional nao leva ao entendi-.
mento de exceptuar aqueles impostos.

A simples afirmaçao - magister dixit - de que
a palavra "PAIRIMONIO" empregada na norma constitucional nao
é suficiente para garantir imunidade tributária ampla e ge-
ral afastado do campo de incidência o Imposto de Importaçao
e o Imposto sobre Produtos Industrializados, pois carece de
fundamento e agride toda estrutura lógica que preside o
sistema tributário nacional.

O Titulo V/, da Constitui çao Federal, trata
da Tributaçao e do Orçamento, donde se depreende que o con-
ceito de património está no ordenamento jurídico tributário
constitucional, nao cabendo julgador eleborar um conceito
especial de património, tao lato ou largo, que avançando so-
bre todos os campos de iocidencia tributária, anule a espe-
cifidade dos demais tributos. O conceito jurídico tributário
tema suas nas fronteira bem delimitadas no contexto especí-
fico da lei positiva complementar - O Código Tributário Na-
cional. Também, nao há de se confundir efeitos patrimoniais,
de caráter radicalmente oneroso, por ocasiao do cumprimento
de qualquer obrigaçao tributária com os impostos agrupados
na categoria de impostos incidentes sobre o património,
através do critério classificatório adotado pelo C.T.N., que
é, do ponto de vista .técnico - jurídico, válido e consisten-
te.
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A legislaçao ordinária desde do Dec.lei n.
37/66 " foi o instrumento legal utilizado para conceder isen-
;cies ou reduçoes de impostos, ou seja de Impostos de Impor-
taçao e de Impostos sobre Produtos Industrializados, na Im-
portaçao de máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos
e respectivos acessórios, peças, partes e sobressalente. A
Lei n. 8.032, de 12.04.90, no artigo 2, inciso I, letra e,
reproduz a legislaçao anterior, beneficiando A Uniao ” Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, incluindo as autarquias.
Entretanto, omitindo as fundaçoes, como beneficiárias do fa-
vor isencional.

Por isso, diante da legislaçao positiva atual
vigente, nao há como reconhecer à recorrente imunidade tri-
butária, na importaçao de bens, para desobrigá-la do paga-
mento do Imposto de Importaçao (/.I.) e do Imposto sobre
Produtos Industrializados (I.P.I) vinculado à importaçao,
sob pena de se subverter-se todo ordenamento jurídico disci-
plinador da imunidade constitucional e das isençoes.

Património na conceituaçao dos nossos melho-
res j uristas é entendido como uma universalidade, um con j un-
to de bens direitos e obrigaçoes, créditos e débitos. Orla-
no Gomes, in Introduçao ao Direito Civil, define patrimônio:
"Toda pessoa tem direitos e obrigaçoes pecuniariamente apre-
ciáveis. Ao complexo desses direitos e obrigaçoes denomina-
se, patrimônio. Nele se compreendem as coisas, os créditos,
e os débitos, enfim as relaçoes jurídicas de conteúdo econó-
mico, das quais participe a pessoa, ativa e passivamente. O
patrimônio é em síntese, "a representaçao económica da pes-
soa".

Patrimônio, segundo o Vocabulário Jurídico de
flácido e Silva, é o seguinte: "Patrimônio. No sentido Jurf-
dico,seja civil ou comercial ,ou mesmo no sentido de direito
público, patrimônio entende-se o conjunto de bens, de direi-
tos e obrigaçoes, apreciáveis economicamente, i.e., em di-

_
nheiro, pertencentes a uma pessoa natural ou Jurídica, e
constituindo uma universalidade".

Evidentemente, o Código Tributário Nacional,
ao criar imposto sobre o Patrimônio, nao utilizou o conceito
de patrimônio como uma universalidade, pois assim estaríamos
nas fronteiras do imposto único. O C.T.N. elegeu apenas al-
guns elementos ou ativo-; que compoe o patrimônio, para fins
incidência tributária. Vejamos: ao instituir o Imposto sobre
a Propriedade Territorial Rural elegeu como fato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a posse que imóvel por natu-
reza, como definido na lei civel; quando ao Imposto sobre a
propriedade Predial e Urbana, foi eleito como fato gerador,
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por
natureza ou por acessao física, como definido na lei civil,
localizada na zona urbana do Município, e finalmente ao fun-
dar o Imposto sobre a transmissao de Bens Imóveis e de Di-
reitos a eles Relativos, fixou como fato gerador a transmis-
sao, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de
bens imóveis, por natureza ou, acessao física, como defini-
dos na lei civil e também, a transmissao, a qualquer titulo,
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de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de
garantia e ainda a cessao de direitos relativos às transmis-
soes referidas anteriormente.

Portanto, os impostos sobre o patrimônio, na
conceituaçao da lei positiva, isto é, do C.T.N., sao os aci-
ma enumerados e nenhum outro mais.

Diante o ex posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
Sala das Sessoes, 15 de maio de 1992.

tr$
OTACILIO Dn I AS CARTAXO

•	 REL.TOR


